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MOÇÃO Nº  001 /2013.- 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.- 

 

 

Foi veiculado no Jornal “Correio Popular”, no mês de janeiro do 

corrente ano que os “Cursos da FAJ alcançam boa pontuação junto ao MEC.” 

Lá anuncia que a Faculdade de Jaguariúna – FAJ está entre as mais 

bem colocadas na Região Metropolitana de Campinas, de acordo com o Índice Geral 

de Cursos – IGC, publicado recentemente pelo Ministério da Educação – MEC. 

O ICG é um indicador que avalia as Instituições de Educação 

Superior e é o resultado da média ponderada dos Conceitos Preliminares de Curso da 

graduação e do conceito da Capes aplicado aos programas de pós graduação. Em 

2011 foram analisados mais de oito mil cursos de 1.387 instituições. 

Todos os cursos da FAJ foram aprovados com o conceito 3. Além do 

bom desempenho da FAJ no exame do MEC, os cursos da instituição foram 

mencionados no Guia do Estudante e indicados em rankings de publicações de 

circulação nacional. 

Sem dúvida é uma alegria para toda Jaguariúna ver nossa Faculdade 

tão bem avaliada, e como afirma a direção acadêmica da FAJ, a formação dos alunos 

é pautada na vivência da carreira, com aulas em laboratórios, visitas técnicas à 

empresas e entidades, projetos sociais junto à Comunidade. 

Além disso tudo, a FAJ conta com instalações que se tornaram 

referência de qualidade educacional, como a Interclínicas para os cursos da área da 

Saúde, o Hotel Escola Matiz, para as aulas de Turismo e Gastronomia, e o Hospital 

Escola Veterinário que é exemplo em toda a Região, e podemos dizer, no Estado e no 

País. 

É um orgulho para nós vermos a FAJ – Faculdade de Jaguariúna ser 

tão bem conceituada na Região. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, após ouvido o douto Plenário, 

observadas as formalidades de praxe, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR 

à FAJ – Faculdade de Jaguariúna pela boa pontuação junto ao MEC  pelo Índice 

Geral dos Cursos – IGC. 
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Deliberado favoravelmente, seja oficiado ao Senhor Professor 

Ricardo Jorge Tannus, Diretor Geral da Faculdade de Jaguariúna, que na certa, 

transmitirá a todos daquela conceituada instituição, nossas congratulações. 

Secretaria da Câmara Municipal, 23 de janeiro de 2013 

Ass.) VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 

VEREADOR ALFREDO CHIVEGATO NETO 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS – XANDI 

VEREADOR ANGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADOR GERSON ANTONIO – GERSON DO GÁS 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO 

VEREADORA RITA DE CASSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

VEREADOR WILLIAMM DE SOUZA SILVA 

Cópia conforme original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 05 de fevereiro de 2013. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de fevereiro de 2013. 

 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 

 

 


